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DECRETO Nº 2.893, DE 28 DE JULHO DE 2025.
 

“Altera o Decreto nº 2.876, de 27 de junho de 2025.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2.876, de 27 de junho de 2025 que “Autoriza
a cessão da servidora pública Claudia Correa Montes para o Tribunal
Regional Eleitoral de Minas Gerais – 181ª Zona Eleitoral de Monte
Carmelo/MG.”;
 
CONSIDERANDO a Portaria TSE nº 294 de 30 de junho de 2025 que
prorrogou para 30/12/2026 a permanência de servidoras(es) municipais e
estaduais à disposição da Justiça Eleitoral;
 
DECRETA:
 
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 2.876, de 27 de junho de 2025, passa a
vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora pública CLAUDIA CORREA
MONTES, matrícula 16675, ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
para desempenhar suas atribuições de AUXILIAR ADMINISTRATIVO junto à
181ª Zona Eleitoral da Comarca de Monte Carmelo/MG, no período de 1º de
julho de 2025 a 30 de dezembro de 2026.
 (…)”
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 28 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO: Termo de Rescisão do Convênio que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78 e a União Allan Kardec – Lar dos Idosos, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.068.985/0001-97, com a interveniência da Secretaria
Municipal de Inclusão Social. Objeto: rescisão, a partir do dia 14/07/2025, do
Convênio celebrado entre as partes em 01 de janeiro de 2022, com
finalidade de custear as despesas para institucionalização do idoso, Sr. O.E.,
para cumprimento de decisão judicial proferida nos autos do processo nº
5003178-02.2020.8.13.0431, por motivo de seu falecimento, ocorrido em
13/07/2025, conforme Certidão de Óbito inscrita sob a matrícula nº
0592610155 2025 4 00052 183 0012234 73. Data da assinatura: 23 de
julho de 2025.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Termo de Convênio nº 19/2025 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78 e a Casa de Repouso da Sociedade São Vicente de
Paulo - SSVP, inscrita no CNPJ sob o nº 22.604.680/0002-76, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Inclusão Social, com fulcro na Lei
1.232, de 11 de fevereiro de 2015. Objeto: a mútua cooperação entre os
partícipes, com a finalidade de custear as despesas para a
institucionalização da Sra. A.D.O., para garantir o cumprimento da decisão
judicial proferida no Processo nº 5003955-11.2025.8.13.0431. Valor global:
R$ 11.780,64 (onze mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e quatro
centavos). O pagamento será efetuado em parcelas mensais no valor de R$ 

2.200,00 (dois mil e duzentos reais) cada. Excepcionalmente no mês de julho,
considerando a data de início da institucionalização, será devido o valor de R$
780,64 (setecentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos). Vigência:
21 de julho de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Data de assinatura: 21 de
julho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO: 1º (primeiro) Termo
Aditivo ao Convênio que entre si celebram o Município de Monte Carmelo,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, e Barbosa Pinheiro Empreendimentos Imobiliários LTDA,
inscrito no CNPJ sob o nº 24.750.690/0001-64, com a interveniência da
Secretaria Municipal de Obras. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do
Termo de Convênio firmado para a adoção de Praça localizada no Residencial
Pinheiro, Quadra 04, Lote 01 (rotatória), celebrado entre as partes em
05/04/2021. A partir do dia 05 de abril de 2025, o prazo de vigência fica
prorrogado até o dia 04 de abril de 2029. Data de assinatura: 02 de abril de
2025.
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EXPEDIENTE
DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: KAMILE VITÓRIA DE MELO
FERREIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1380

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 


